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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 194/2023

Institui, no Município de
Manacapuru, a Campanha de
Estímulo ao Cuidado da Saúde
Mental e Bem-Estar e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte.

LEI MUNICIPAL

Art.1º Fica instituída, no Município de Manacapuru, Estado do Amazonas, a Campanha
de Estímulo ao Cuidado da Saúde Mental e Bem-Estar, denominada, com o objetivo de
sensibilizar a população quanto à importância da prevenção à depressão e à ansiedade.
Art.2º Durante a Campanha, mediante organização e participação voluntária de
profissionais da saúde, além de artistas, comunicadores e da população interessada,
poderá:
I – Divulgar a importância de que cada cidadão reflita sobre sua saúde mental e saúde
emocional, sobre condições emocionais, sobre sua qualidade de vida e sobre a
qualidade emocional de suas relações; e
II – Promover ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção e o tratamento
da depressão e ansiedade;
III - Incentivar ações com psicólogos.
Art.3º Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de setembro de 2023.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

O presente projeto de lei, tem como objetivo, sensibilizar a população quanto à
importância da prevenção à depressão e à ansiedade.

A saúde mental é uma das principais preocupações atuais. Os estudiosos têm
encontrado alta prevalência de transtornos mentais na população brasileira. Em 2014,
estudo multicêntrico promovido pela Fiocruz detectou que mais da metade da
população atendida em unidades de saúde da família em grandes cidades brasileiras
apresentavam algum transtorno mental, geralmente associado à ansiedade e à
depressão. Por sua vez, afirma que mais de 12% dos brasileiros entre seis e dezessete
anos manifestam sintomas de transtornos mentais importantes.

Segundo a Organização Mundial da Saúde, saúde mental é um estado de bem-estar no
qual o indivíduo é capaz de usar suas próprias habilidades, recuperar-se do estresse
rotineiro, ser produtivo e contribuir com a sua comunidade. Nesse contexto, a
abordagem do tema deve ser sempre no sentido de promover hábitos e ambientes
saudáveis, favorecendo a qualidade de vida de nossa população. No entanto, não pode
ser negligenciado o enfrentamento das doenças psiquiátricas, que acometem tantos
brasileiros.

É necessário desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa
população sobre tais estruturas e como acessá-las. Mas também é fundamental
esclarecer os benefícios da manutenção do paciente em seu meio, reservando
eventuais internações apenas para situações específicas, em que realmente sejam
imprescindíveis.

O grande objetivo é incentivar a comunidade em favor da saúde mental. É uma
campanha que pretende mobilizar a sociedade em favor da saúde mental.

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente
propositura.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de setembro de 2023.
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